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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0051/2023 
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede 

na Rua Calçada Canopo, n.º 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br e 

noely.rodrigues@primebeneficios.com.br, por intermédio de sua procuradora 

subscrita in fine, vem data máxima vênia, nos termos do artigo 4º, inciso XVIII, da Lei 

Federal n.º 10.520/02 c/c artigo 109, inciso I, alínea b, da Lei n.º 8.666/93, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da IRREGULAR HABILITAÇÃO da 

licitante KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA., pelas razões de fato e de 

direito adiante articuladas: 

 



 

 

1 – DOS FATOS 

 

O Município de Itambé-BA, realizou processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 0051/2023 para o seguinte objeto: 

  

Constitui o objeto principal da abertura deste processo licitatório para contratação de 
empresa especializada na intermediação de serviços de administração, gerenciamento 
e controle da frota e Máquinas, com uso de cartões magnéticos, microprocessador ou 
chip ou outro sistema eletrônico que atenda todas as exigências para a execução de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de peças e 
todos os serviços necessários para a frota dos veículos e máquinas da Prefeitura 
Municipal de Itambé - Ba, por meio de redes de estabelecimentos credenciados, em 
conformidade com as condições constantes deste Termo de Referência e seus anexos. 

  

A sessão de abertura do pregão ocorreu na data designada, e 

encerrada a etapa de lances, restaram classificadas as seguintes licitantes, conforme 

dados constantes em Ata e chat da sessão: 

 

1º KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA (EPP): -30,90% 

2º BAMEX: -30,85% 

3º PRIME: -29,50% 

4º BIGCARD: -9,59% 

 

Ato contínuo, a licitante KARLA APARECIDA foi convocada para o 

envio da proposta final, sendo ao final declarada habilitada no certame, por ter, em 

tese, cumprido todas as exigências do instrumento convocatório. 

 

No entanto, a licitante não cumpriu as exigências do edital, 

especialmente em relação a sua qualificação técnica, motivo pelo qual, a PRIME 

manifestou sua intenção de recurso. 

 

Vale destacar, desde logo, que por se tratar de uma licitação cujo objeto 

envolve a intermediação financeira e a prestação de serviços com diversas 

peculiaridades através da rede credenciada, a comprovação dos requisitos de 

habilitação é fundamental para demonstrar a segurança que deve haver na 



 

 

contratação, não sendo, de forma alguma, admitida a submissão da Administração 

Pública à riscos desnecessários que não contribuem em nada para a preservação do 

interesse público. 

 

Logo, é imprescindível que as licitantes se preparem para participar 

de processos licitatórios, atendendo todas às exigências do edital, pois o trato com a 

coisa pública não pode ser feito de qualquer jeito, muito menos apresentar documentos 

insuficientes para comprovar o pleno atendimento das exigências do edital, até porque 

o procedimento licitatório caracteriza-se como um ato administrativo formal. 

 

A PRIME, ora Recorrente, fez uma detida análise nos documentos da 

licitante vencedora, principalmente quanto a qualificação técnica exigida, encontrando 

diversas irregularidades frente às exigências do presente edital, apresentando a seguir 

as razões de fato e de direito que ensejam a inabilitação da licitante KARLA 

APARECIDA. 

 

2 – DAS RAZÕES 

 

Como já mencionado, o procedimento licitatório caracteriza-se como 

um ato administrativo formal, deste modo, os atos processuais, bem como os 

documentos produzidos, sejam pela Administração Pública licitante ou por exigência 

do edital em face dos participantes, constituem parte indissociável do processo, de 

modo que, não pode haver ausência de qualquer documento, tanto da fase interna 

quanto da fase externa da licitação. 

 

Por esta razão é que o julgamento das propostas e da habilitação 

também devem ser realizados com a máxima seriedade e cautela, sempre observando 

estritamente o quanto exigido no edital. 

 

Ressalta-se que a revisão dos atos praticados acarretará, 

necessariamente, na inabilitação da Recorrida, sendo a única medida a ser aplicada ao 



 

 

caso concreto, em observância a necessária preservação do interesse público e, até 

mesmo, às próprias normas do edital e legislação vigente. 

 

2.1. DA INCOMPATIBILIDADE DO RAMO DE ATIVIDADE DA EMPRESA COM 

O OBJETO LICITADO 

 

Primeiramente, há de se destacar que a licitante KARLA APARECIDA 

sequer deveria ter participado do processo licitatório em tela, afinal, o instrumento 

convocatório limita a disputa apenas aos licitantes cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação. 

 

O objeto da licitação é repetido para compreender e enfatizar a 

ilegalidade: 

 

Constitui o objeto principal da abertura deste processo licitatório para contratação de 
empresa especializada na intermediação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle da frota e Máquinas, com uso de cartões magnéticos, 
microprocessador ou chip ou outro sistema eletrônico que atenda todas as exigências 
para a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o 
fornecimento de peças e todos os serviços necessários para a frota dos veículos e 
máquinas da Prefeitura Municipal de Itambé - Ba, por meio de redes de 
estabelecimentos credenciados, em conformidade com as condições constantes deste 
Termo de Referência e seus anexos. (Grifo nosso) 

 

Ocorre que o ramo de atividade da empresa que se sagrou habilitada 

não guarda compatibilidade com o objeto licitado, é o que se depreende do seu nome 

fantasia, assim como da atividade principal e secundárias descritas no seu cartão CNPJ 

e no Contrato Social, vejamos: 

 

 CNPJ: 
 



 

 

 

 

 Contrato social: 

 

 



 

 

 

 

Da análise das atividades descritas no cartão CNPJ e no Contrato 

Social se constata que as atividades são compatíveis com serviços de transporte 

escolar, e não com gerenciamento de frota. 

 

A empresa habilitada, de acordo com as informações disponíveis, não 

demonstra possuir experiência no segmento de operações relacionadas ao objeto 

licitado, que é o gerenciamento de frota. Pelo contrário, consta no Portal da 

Transparência que a empresa atua como fornecedora e locadora de transporte escolar, 

vejamos: 

 

Portal da Transparência1:  
 

 
1 
https://cidadesmg.com.br/portaltransparencia/faces/user/compra/FContrato.xhtml?Param=FrancB
andr 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 Inclusive, a licitante KARLA APARECIDA já prestou serviços de 

locação de veículos a este Município, vejamos: 

 

 Contrato n.º 0077/20212: 

 

 
2 https://www.procedebahia.com.br/itambe/publicacoes/Diario%20Oficial%20-
%20PREFEITURA%20MUNICIPAL%20DE%20ITAMBE%20-%20Ed%201330.pdf 



 

 

 

 

 Diante disso, há uma incompatibilidade substancial entre as 

atividades tradicionalmente desempenhadas pela empresa e as exigências da licitação 

para o Gerenciamento de Frota. 

 

 Neste sentindo, concluímos que a empresa nem mesmo deveria ter 

participado do certame por não atender o objeto da licitação. Sendo assim, todo e 

qualquer ato praticado pela licitante KARLA APARECIDA macula o processo 

licitatório, uma vez que o edital é claro ao afirmar que só poderão participar da 

licitação aquelas empresas cujo ramo de atividade seja pertinente com o objeto.  

 



 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuem em ramo de 
atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, que atendam às 
exigências do Edital, e estejam credenciados no sistema “licitanet”, constante da 
página eletrônica www.licitanet.com.br (Grifo nosso) 

 

Inclusive, o julgado do Tribunal de Contas da União corrobora com a 

posição aqui apontada, vejamos: 

 

ACÓRDÃO 642/2014 - PLENÁRIO 
SUMÁRIO 
REPRESENTAÇÃO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. 
DETERMINAÇÕES. 1. Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se 
necessária a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades 
previstas no contrato social das empresas licitantes. 2. Para fins de habilitação 
técnica nas licitações, os atestados apresentados devem não apenas demonstrar uma 
situação de fato, mas, necessariamente, demonstrar uma situação fática que tenha 
ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato social das empresas licitantes. 
(Grifo nosso) 

 

É indiscutível que sua participação no certame, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de intermediação, 

administração e gerenciamento de frota foi indevida. 

 

Desta forma, fica o questionamento: Será que a Administração Pública 

se arriscará em contratar uma empresa que pode se tornar inadimplente no curso da 

execução, colocando a população em risco de não ter a frota de veículos em condição 

de uso, como também o comércio local que poderá ter seus pagamentos 

comprometidos por não receber da gestora? 

 

É necessário a realização de diligências para verificar a capacidade da 

empresa em cumprir com o objeto licitado, verificando sua rede credenciada (se 

existir), seu faturamento mensal e se de fato a empresa possui sistema informatizado 

e integrado via web, e/ou cartão, em tempo real e com utilização de senha individual, 

para realizar o gerenciamento da frota. 

 



 

 

Diante de todo o exposto, pugna-se pela inabilitação da licitante 

KARLA APARECIDA, sob pena de macular todos os atos administrativos 

subsequentes, inclusive o contrato administrativo. 

 

2.2. DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA INCOMPATÍVEL COM O 

OBJETO LICITADO 

 

O edital tem o condão de tornar público quais serão os termos da 

licitação que se pretende, especificando os detalhes, condições e demais orientações 

atinentes ao caso. 

 

É fato que a prestação de serviço que se objetiva contratar com a 

licitação em tela possui características atípicas, se diferenciando dos demais tipos de 

prestação de serviços comuns. Isso porque, a atividade de gerenciamento de 

manutenções é caracterizada, em sua essência, pela intermediação, ou seja, não há o 

fornecimento direto de peças por parte da empresa gerenciadora contratada, mas, sim, 

por parte dos estabelecimentos que integram a sua rede credenciada. 

 

Desse modo, a empresa vencedora deve, por força de lei e do 

instrumento convocatório, comprovar que possui condições de operacionalizar o 

contrato, por meio de atestado de capacidade técnica que evidencie o exercício das 

múltiplas atividades que lhe são inerentes na relação contratual. Vale realçar que isso 

só se torna possível se a empresa já tiver prestado serviços com as mesmas 

características, quantidades e prazos que compõem o objeto do certame. Esta é a 

expressa determinação da Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública. 

 

Portanto, é necessária a apresentação de todos os itens exigidos na lei 

específica e no edital para a comprovação da qualificação técnica, logo, no presente 

certame não poderia ser diferente, e se assim o fosse, evidente seria a violação ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e consecutivamente, ao 

princípio da isonomia, da eficiência e da legalidade. 



 

 

 

Entre as diversas cláusulas do instrumento convocatório, o edital 

exige, no item 13.4.7. e subitens, atestado de capacidade técnica que comprove o 

exercício satisfatório dos serviços compatíveis com o objeto da contratação, vejamos: 

 

13.4.7. Relativos à Qualificação Técnica: 
13.4.7.1. 1 (um), ou mais, Atestado (s) ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica 
operacional firmada (s) por entidade (s) da Administração Pública ou empresa (s) 
privada(s), os quais comprovem que a licitante fornece ou estar fornecendo, de forma 
satisfatória, os produtos ou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão;  
13.4.7.2. Declaração de compromisso aceitando sugestões para credenciamento de 
oficinas em determinadas regiões do Estado para tornar mais eficiente o procedimento 
de manutenção da frota da Prefeitura.  
13.4.7.3. Alvará de Licença e funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal da 
Sede da Licitante ou Distrito Federal. 

 

Nota-se que a exigência acima está expressamente em consenso com a 

Lei n.º 8.666/93, aplicada ao presente certame: 

 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV – regularidade fiscal e trabalhista; 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; 
(Grifo nosso) 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 
caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:  
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 



 

 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; (Grifo nosso) 

 

Claro está que as disposições legais do art. 30, § 1º, da Lei n.º 8.666/93 

são OBRIGATÓRIAS, por força do § 7º, do art. 32 da mesma lei, in verbis: 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
[…] 
 
§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 
dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação 
de produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou 
até o valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23. (Grifo nosso) 

 

Nessa esteira, a licitante KARLA APARECIDA não deveria ter sido 

habilitada no presente certame, eis que não comprou a exigência de qualificação 

técnica (cláusula 13.4.7.1. do edital), principalmente em relação a compatibilidade com 

o objeto. 

 

Vejamos o único atestado de capacidade técnica apresentado pela 

licitante KARLA APARECIDA:  

 

Contratante: BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI 
 



 

 

 
 
 

 Como se vislumbra, o documento apresentado pela licitante para 

comprovar a sua qualificação técnica não se mostra compatível com o exigido no edital 



 

 

e na Lei de Licitações, visto que o atestado não é compatível com o valor da 

contratação, encontrando-se em descompasso com o art. 30, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

O contrato a ser celebrado pelo Município é no valor estimado de 

R$ 1.115.000,00, em contrapartida, o atestado apresentado é no valor contratual de 

R$ 157.240,08, logo, evidente a incompatibilidade com o objeto da licitação. 

 

Aliás, o atestado não equivale sequer a 15% do valor estimado da 

presente contratação! 

 

É importante salientar que, embora conste no atestado que a 

licitante realiza o gerenciamento de frota, não há qualquer menção desta atividade 

em seu cartão CNPJ ou Contrato Social, afinal, como exatamente os serviços foram 

prestados?  

 

Além da ausência do atestado nos moldes legais, surge uma 

questão: por que a empresa Contratante optou por uma empresa na Bahia, 

ignorando opções locais em Minas Gerais? Essa escolha levanta suspeitas quanto à 

legitimidade do documento e sugere uma possível vantagem injusta para uma 

concorrente. 

 

A falta de conformidade com as regulamentações já é por si só 

preocupante, mas a decisão de buscar serviços fora do Estado levanta a suspeita de 

irregularidade no atestado emitido.  

 

Isso não causa apenas desconfiança, mas também coloca em xeque 

a integridade do contrato executado. A Administração está diante não apenas de 

uma irregularidade documental, mas de indícios sérios de uma prática concorrencial 

questionável, que exige uma análise rigorosa para preservar a equidade e legalidade 

no processo, sendo indispensável a realização de diligências.  

 



 

 

 Não obstante, ainda há que se destacar que ao pesquisar o endereço 

da empresa BS SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, que emitiu o atestado da 

licitante, constata-se o seguinte local: 

 

 

 

 

 Esta observação não resulta em alegações diretas, mas enfatiza a 

importância de uma análise mais detalhada em relação a veracidade das informações 

que constam no atestado de capacidade técnica apresentado, a fim de comprovar, se 

de fato, existiu a prestação dos serviços descritos ou se tratou-se de uma manobra da 

empresa para participar de licitações públicas. 

 



 

 

Resumidamente, a dinâmica da prestação de serviço de 

gerenciamento de manutenção veicular, se dá por meio de um sistema informatizado 

via WEB, no qual o órgão contratante realiza suas solicitações de peças e serviços de 

manutenção por meio de abertura de uma Ordem de Serviço. 

 

Nesta Ordem de Serviço, primeiramente, o Gestor direciona a 

solicitação de orçamentação para uma das oficinas da rede credenciada que presta 

aquele determinado serviço, devendo esta registrá-lo em sistema por login próprio. 

Após o preenchimento da orçamentação pela oficina e da validação do Gestor, ele a 

replica para as demais oficinas credenciadas que entende que são aptas a prestar 

aquela modalidade de serviço. 

 

A partir daí, após o registro das cotações de preço em sistema, pelas 

demais oficinas credenciadas, o Gestor verifica aquela que melhor lhe atende, em vista 

aos preços e/ou localidade da oficina e aprova a Ordem de Serviços. Ato contínuo, 

levará o veículo para a oficina que apresentou a melhor proposta. 

 

Posteriormente, com a conclusão do serviço e entrega do veículo, o 

Gestor Contratual deve verificar a regularidade da manutenção realizada, atestar a 

nota fiscal emitida pela oficina credenciada e, então, finalizar a Ordem de Serviço via 

sistema. 

 

Veja que todos os passos acima descritos se dão via sistema 

informatizado disponibilizado pela gerenciadora que presta serviços. 

 

Explicando-se tais pontos de forma bem resumida, considerando que 

o edital exige mais diversos tipos de funcionalidades que o sistema da futura 

contratada precisa possuir, indaga-se: o único atestado aprestado possui alguma 

compatibilidade com o objeto desta licitação? Serve a demonstrar a capacidade técnica 

da licitante para disponibilizar todas as funcionalidades sistêmicas descritas no ato 



 

 

convocatório? É óbvio que não, pois a empresa não é e nem possui experiência em 

gerenciamento de frota. 

 

Assim sendo, faz-se de suma importância que sejam averiguados os 

documentos relacionados ao atestado de capacidade técnica emitido, a saber: cópias 

de todas as notas fiscais de pagamento dos CONTRATANTES para a empresa KARLA 

APARECIDA, cópias das notas fiscais dos estabelecimentos credenciados que 

realizaram os serviços para o CONTRATANTE e cópia das Ordens de serviço 

solicitadas via sistema. 

 

Por todo o exposto, resta evidente que não houve a observância das 

cláusulas do edital pela licitante KARLA APARECIDA, visto que, como demonstrado, 

a licitante descumpriu a exigência contida no item 13.4.7. e subitens, infringindo o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

2.3. – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

Há que se apontar para o fato de que se faz imperativa a demonstração 

da exequibilidade da proposta da Recorrida, tendo em vista o percentual da taxa 

ofertada e o porte empresarial da licitante KARLA APARECIDA. 

 

Deste modo, a oferta de taxas não é uma corrida para se sagrar 

vencedora do certame a qualquer preço, ofertando-se assim, taxas irrisórias, uma vez 

que a gerenciadora deve (i) recuperar o desconto e (ii) obter lucro através da taxa da 

rede credenciada, o que é, de certa forma, desconhecido pela Administração Pública, 

até porque tal relação jurídica é regida pelo Direito Privado. 

 

Considerando que o critério de julgamento do objeto licitado é o 

menor percentual da taxa de administração, a comprovação da exequibilidade é 

fundamental e orientada pelos Tribunais de Contas, pois, se a licitante oferta 

desconto para a Contratante, ela deve auferir lucro em patamar superior para que 



 

 

possa operacionalizar e executar o contrato. 

 

Pensar de outra forma é o mesmo que ludibriar tanto a sistemática 

desse modelo de atuação e intermediação quanto a própria Contratante, que busca a 

economia e a melhor proposta, mas acaba por ser prejudicada ao final. 

 

Veja que o ato convocatório trouxe como alerta a obrigação de as 

licitantes não apresentarem proposta manifestamente inexequível, vejamos: 

 

12.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado 
ou com preços manifestamente inexequíveis.  
12.6.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor 
global quanto os valores unitários estimativos da contratação.  
12.6.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

 

 No entanto, a licitante KARLA APARECIDA apresentou sua proposta 

contendo as seguintes taxas e valores: 

 

 



 

 

 

Da análise da realidade do mercado, já se constata que a proposta 

apresentada pela Recorrida (-30,90%), não oferece qualquer possibilidade de 

lucratividade à arrematante. 

 

 Há dois caminhos que podem ser observados com o prosseguimento 

desta contratação, a licitante KARLA APARECIDA onerará as taxas cobradas dos 

credenciados, para maquiar o falso desconto concedido no certame, ou a empresa não 

conseguirá executar fielmente o contrato. 

 

Veja que não está se dizendo que não há como atuar no mercado com 

taxas negativas, mas emerge a necessidade de haver alguma razoabilidade, o que não 

se vislumbra na proposta oferecida pela KARLA APARECIDA, dado o seu porte e 

considerando a realidade atual de mercado. 

 

 É importante a atenção da Administração Pública neste ponto, pois, 

em caso de impossibilidade da execução contratual não terá apenas um prejuízo 

financeiro, mas também ocorrerá a paralização dos serviços, e consequentemente trará 

grandes prejuízos ao erário. 

 

Nesse sentido, será impossível manter o credenciamento de 

estabelecimentos comerciais para as manutenções, e, em caso de haver algum 

estabelecimento que aceite trabalhar com estas taxas, o que é pouco provável, esse 

acabará por cobrar indiretamente tal desconto da própria Administração Pública, 

afinal qual estabelecimento aceitará pagar uma elevada taxa de credenciamento? 

 

Pontua-se então o questionamento: Quais estabelecimentos aceitaram 

se credenciar mediante estas condições? Os estabelecimentos permanecerão 

credenciados?  É importante a atenção da Administração Pública neste ponto, pois, em 

caso de impossibilidade da execução contratual não terá apenas um prejuízo 



 

 

financeiro, mas também ocorrerá a paralização dos serviços, e consequentemente trará 

grandes prejuízos ao erário. 

 

 São tantas as dúvidas que insurgem sobre a prestação do serviço, pois 

até onde é possível constatar a licitante KARLA APARECIDA não exerce atividades 

filantrópicas, então onde exatamente será obtido lucro? A ausência de uma resposta 

clara e convincente a essa pergunta gera incertezas consideráveis em relação à 

viabilidade e à sustentabilidade do modelo proposto. 

 

A única alternativa plausível para justificar a oferta de taxa neste 

percentual seria a aplicação no mercado financeiro, entretanto, tal situação somente 

seria possível se houvesse o adiantamento do pagamento devido à Contratada, ou 

seja, a Contratante pagaria antecipadamente para a Contratada, que aplicaria esse 

dinheiro no mercado financeiro, que eventualmente lhe renderia um lucro. 

 

No entanto, o edital determina que o pagamento ocorrerá entre 15 e 

30 dias após a execução dos serviços e ateste das Notas Ficais. 

 

Logo, não haverá antecipação de pagamento, até porque, para isso, o 

edital deveria exigir um desconto para realizar qualquer antecipação de pagamento, 

conforme determina a Lei n.º 8.666/93: 

 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
 
[…] 
 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;  



 

 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos; (Grifo nosso) 

 

 De todo modo, por qualquer ângulo que se olhe para a taxa ofertada 

pela Recorrida se constata a inexequibilidade da proposta apresentada e a ilegalidade 

frente as exigências do edital. 

 

 E mais, a apresentação da proposta final sem a composição dos 

custos prejudica a transparência e confiança no processo licitatório, e a devida análise 

dos riscos envolvidos. 

 

A fim de demonstração, vejamos um modelo de planilha de 

exequibilidade e composição de custos da PRIME, ora Recorrente: 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Diante disso, é fundamental adotar uma abordagem crítica e realista 

ao analisar os descontos ofertados, especialmente quando são feitas afirmações tão 

extravagantes e carentes de fundamentação. 

 

Da forma como foi apresentada a proposta, não há qualquer 

probabilidade de benefício à Administração Pública, considerando que essa situação 

acarretará a inexecução do contrato, afetando indiretamente os cofres públicos. Não 

há outra possibilidade. 

 

Portanto, é necessário que a Administração Pública tenha muita 

prudência ao aceitar tal proposta, pois estará ocasionando iminente prejuízo aos cofres 

públicos, quando pretendia obter a melhor proposta. 

 

Diante disso, é de extremo rigor que a Administração Pública, no 

mínimo, realize diligências, determinando que a licitante KARLA APARECIDA 

apresente a comprovação da exequibilidade da proposta, na forma da lei e da 

jurisprudência do TCU, visto que da forma apresentada a proposta é totalmente 

inexequível, não podendo dispensar tal ato em razão da possibilidade de causar 

grandes prejuízos à coletividade e ao interesse público. Nesse sentido: 

 



 

 

Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero ou 
negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois podem 
corresponder, na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor de face dos vales, 
“devendo ser averiguada a compatibilidade em cada caso concreto, a partir 
de critérios objetivos previamente definidos no edital (cf. consta do Acórdão no 
38/1996 – Pleno do TCU). (Grifo nosso) 

 

Logo, o edital deve conter critérios objetivos para se verificar a 

exequibilidade da proposta ou, repita-se, no mínimo, deve ser exigida, em sede de 

diligência (artigo 43, § 3º, da Lei n.º 8.666/93), a comprovação da exequibilidade da 

proposta apresentada, através de planilha que demonstre a autêntica composição da 

receita operacional bruta, sob pena de desclassificação, nos termos do artigo 48, inciso 

II, da Lei n.º 8.666/93: 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 
 
[...] 
 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (Grifo 
nosso) 

 

E nessa esteira é a disposição do edital: 

 

7.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, o Município de Itambé dará a 
licitante à oportunidade de demonstrar a exequibilidade da proposta, podendo ainda, 
de modo paralelo, efetuar diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar dentre outros, os 
seguintes procedimentos:  
7.1.1.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  
7.1.1.2. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  
7.1.1.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
7.1.1.4. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada;  
7.1.1.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;  
7.1.1.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
7.1.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou indícios 
que fundamentem a suspeita; 

 



 

 

Uma vez demonstrada a inexequibilidade da proposta vencedora, a 

desclassificação da licitante é consequência imperiosa, não existindo margem a outra 

interpretação, posto que não se pode colocar como aceitável a proposta da KARLA 

APARECIDA, uma vez que, o exorbitante desconto mostra-se claramente inexequível 

e contrário aos termos do edital. 

 

O edital alinha neste sentido, conforme cláusula abaixo: 

 

6.20. Serão desclassificadas NO FINAL DA DISPUTA, as propostas que não 
atenderem às condições e exigências deste Edital, que consignarem taxa de 
administração superior a -2,9% (dois virgula nove por cento negativo) ou com taxas 
manifestadamente inexequíveis. Essas são assim consideradas as taxas que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, valor indicado 
no Anexo deste Edital de licitação; 

 

Outrossim, a declaração de vencedora do certame à licitante KARLA 

APARECIDA, mesmo tendo descumprido as exigências do edital, é ilegal. Porém, 

mantê-la vencedora mesmo após a comprovação da ilegalidade constitui ato de 

improbidade administrativa, pois, revela-se ato de cunho pessoal e opinativo, que 

afronta os princípios da legalidade e da moralidade administrativa, porquanto o ato 

de desclassificação é vinculativo aos termos do edital, conforme reza a legislação. 

 

Pelo exposto, e para que a contratação seja efetiva, o lance ofertado 

pela Recorrida de -30,90% é manifestamente inexequível, devendo, por força do edital, 

legislação e jurisprudência, ser, no mínimo, realizada diligência a fim de que a 

exequibilidade seja realmente comprovada. 

 

2.4. DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS 

 

A licitante KARLA APARECIDA apresentou documentos que não 

comprovam, em suma, a sua qualificação técnica, e sequer a exequibilidade da 

proposta, dada todas as circunstâncias apresentadas no presente recurso. 

 



 

 

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) entende que 

habilitar a licitante sem atender aos termos do edital é ato ilegal e gera a nulidade da 

licitação e do contrato, se for firmado, conforme jurisprudência a seguir: 

 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE COLETA EXTERNA DE RESÍDUOS 
HOSPITALARES. INABILITAÇÃO INDEVIDA DE LICITANTE. ALTERAÇÃO 
DE EDITAL SEM QUE HOUVESSE NOVA PUBLICAÇÃO. HABILITAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME COM CERTIDÃO VENCIDA. EXIGÊNCIA 
DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL IMPRECISA E VAGA. 
CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. NULIDADE DA LICITAÇÃO 
E DO CONTRATO DELA DECORRENTE (TCU 02517820148, Relator: 
BENJAMIN ZYMLER, I Data de Julgamento: 11/03/2015) 

 

Diante de todo o exposto, resta evidente a necessidade de realização 

de diligências para a comprovação da prestação de serviço compatível com o 

gerenciamento de frotas, e, também, quanto a veracidade dos documentos 

apresentados a título de qualificação técnica e a exequibilidade da proposta 

apresentada. 

 

O artigo 43, § 3º, da Lei n.º 8.666/93, determina que: 

 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
 
[…] 
 
§ 3º - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

 

O edital em consonância com o que determina a Lei Geral de 

Licitações, inseriu na cláusula 24.5. a seguinte redação: 

 

24.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

 

Nota-se que, o pedido de diligência se faz necessário em razão da clara 

afronta aos princípios da boa-fé objetiva e da vinculação ao instrumento convocatório, 



 

 

pois, a empresa KARLA APARECIDA está agindo de forma premeditada para 

ludibriar os julgadores sem que de fato tenha apresentado os documentos de 

habilitação conforme as exigências do edital. 

 

Para assegurar a veracidade do atestado de capacidade técnica 

apresentada, é imperativo conduzir diligências, com uma análise minuciosa da rede 

credenciada da empresa em questão, afinal, existe uma rede credenciada? 

 

 Além disso, é indispensável a exigência das notas fiscais emitidas 

durante o período de execução do contrato com a emissora do atestado. Essas medidas 

fornecem uma visão detalhada das operações e da conformidade da empresa, 

permitindo uma avaliação mais precisa da validade do documento apresentado. 

 

A realização de diligências não se limita à simples solicitação de 

documentos, também envolve uma investigação profunda das práticas operacionais, 

principalmente pelo fato de a empresa não ser uma gerenciadora de frota e não prestar 

os serviços compatíveis com o objeto ora licitado.  

 

Ao acessar a rede credenciada da empresa e analisar as notas fiscais 

associadas ao período de execução do contrato, podemos avaliar não apenas a 

capacidade técnica declarada, mas também a transparência nas operações. 

 

Desta forma, é necessária a realização de diligências para sanar 

diversas dúvidas que já foram mencionadas acima. 

 

2.5. DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Como demonstrado, diversas foram as tentativas da licitante KARLA 

APARECIDA se esquivar das exigências do edital, especificamente aquelas atinentes 

a qualificação técnica. 

 



 

 

É evidente que não houve a observância ao edital, e que manter a 

habilitação da Recorrida configura enorme irregularidade no decorrer do processo 

licitatório, que, consequentemente, ensejará a busca de sua correção pelos demais 

órgãos de controle, se for preciso. 

 

Neste espeque, é pacificado o entendimento de que tanto a 

Administração quanto os licitantes obrigam-se às cláusulas do edital. Trata-se do 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pelo qual as partes devem 

respeitar e cumprir as cláusulas previamente estipuladas. 

 

O artigo art. 3º da Lei n.º 8.666/93 assim estabelece: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. (Grifo nosso) 

 

E também o artigo 41 da Lei n.º 8.666/1993: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. (Grifo nosso) 

 

Para José dos Santos Carvalho Filho: 

 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 
fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 
procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa 
ou judicial. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 
Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246). (Grifo nosso) 

 

Ensina Fernanda Marinela, que: 

 

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento 
convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é 
importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem 



 

 

menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital 
é lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto 
no art. 41 da lei. (MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito 
Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p. 264). (Grifo nosso) 

 

Sobre a observância ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, o Poder Judiciário possui forte entendimento no sentido de proteção de 

tão importante princípio, vejamos: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO 
CÍVEL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA QUE DEIXOU DE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. - 
O edital tem natureza normativa e caráter vinculante para a Administração 
e os licitantes. O princípio da vinculação tem fundamento na tutela da idoneidade 
do certame, da isonomia, da legalidade, da moralidade e da segurança, de modo que 
suas cláusulas devem ser observadas, salvo se comprovada ilegalidade. - No caso, a 
exigência contida no edital mostra-se razoável, no que diz ao tópico "Da Habilitação", 
que exigiu, no caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato 
devidamente firmado entre as partes, com firma reconhecida e registro em cartório, 
para vincular a responsabilidade técnica com os profissionais informados na Certidão 
de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho de Classe, devendo ser respeitado o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que serve como 
garantia a todos os interessados. (TRF4, AC 5015180-57.2017.4.04.7200, 
QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, 
juntado aos autos em 05/11/2019) (Grifo nosso) 
 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. INOBSERVÂNCIA À 
REGRA EXPRESSA. INABILITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. A parte autora 
não atendeu às exigência do edital, de modo que admitir que permaneça no 
certame implicaria fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, além de privilégio indevido a um dos concorrentes 
(com o afastamento de critério estabelecido objetivamente no edital e aplicado a todos), 
o que fere o princípio da igualdade. 2. A jurisprudência do eg. Superior Tribunal de 
Justiça é firme no sentido de que o princípio da vinculação restringe o próprio ato 
administrativo às regras editalícias, impondo a desclassificação do licitante que 
descumprir as exigências previamente estabelecidas. (TRF4, AC 5005511-
37.2014.4.04.7215, QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO RENATO TEJADA 
GARCIA, juntado aos autos em 25/04/2019) (Grifo nosso) 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. DECISÃO DE INABILITAÇÃO. CAPACIDADE TÉCNICA. 
REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO 
E VIOLAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Sendo o procedimento licitatório regido pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação de 
licitante depende da comprovação do preenchimento dos requisitos 



 

 

editalícios. 
2. No pregão eletrônico, é incabível a habilitação de licitante que não 
comprovou o preenchimento dos requisitos de habilitação, ainda que o 
mesmo tenha apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 
3. Recurso desprovido. (Grifo nosso) 

 

O Tribunal Superior de Justiça também já decidiu sobre o tema, 

conforme se observa: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NÃO HABILITAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO EM 
EDITAL. CONCLUSÃO OBTIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem entendeu que a empresa 
licitante não cumpriu disposição contida no edital referente à apresentação de 
declaração em atendimento ao disposto no art. 27, V, da Lei n. 8.666/93, pelo que a 
considerou inabilitada. Assim, para rever tal conclusão, necessário o reexame do 
suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, ante o óbice 
da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido. Encontrado em: /09/2014 - 
8/9/2014 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 546633 RS 2014 STJ) (Grifo nosso) 

 

Assim, resta evidenciado que o posicionamento doutrinário e 

jurisprudencial caminha no sentido de que o edital faz lei entre as partes, e sua 

inobservância não pode ser tolerada. 

 

Conforme se verifica, a jurisprudência é firme no sentido de que a 

Administração Pública e os licitantes se obrigam a respeitar os termos do edital, 

ademais, proceder de forma diversa implicaria na violação do princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório, e, consequentemente, da legalidade e da isonomia. 

 

Neste cenário, manter a habilitação da licitante KARLA APARECIDA, 

mesmo após os apontamentos das irregularidades, é uma violação aos princípios 

constitucionais e causará grandes danos a coletividade e ao erário. 

 

Portanto, a única e justa medida a ser imposta, de forma a manter a 

lisura do processo licitatório, é a imediata inabilitação da KARLA APARECIDA do 

certame. 

 



 

 

4 – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se digne o I. Pregoeiro a receber o presente 

RECURSO, e que considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

1. Inabilitar a licitante KARLA APARECIDA, como medida de 

legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório, 

por não atender as exigências do edital; 

 

2. Prosseguir com os atos subsequentes do certame. 

 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do Recurso 

apresentado pela Recorrente, solicita-se cópias dos autos do procedimento licitatório, 

para que desse modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o 

ocorrido aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Noely Fernanda Rodrigues – OAB/SP 424.662 
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